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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OEIETO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/IURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
GRAMADO DO ESTÁDIO MUNICIPAL PEDRO EYMARD, COMPREENDENDO PODA, CONTROLE DE
MICROORGANISMOS, IRRIGAÇÃO E FERTILIZAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE E
IUVENTUDE DE MORADA NOVA. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO
DE REFERÊNCIA.
IUSTIFICATIVA

A CONTRATAÇÃO OBIETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, ENCONTRA-SE AMPARADO NA
JUSTIFICATIVA DE REALIZAR A REFERIDA CONTRATAÇÃO, NECESSÁRIA PARA GARANTIR O ACESSO
E UTILIZAÇÃO DO CAMPO DO ESTÁDIO MUNICIPAL PEDRO EYMARD, PARAA PRÁTICA ESPORTIVA;
IMFRESCINDÍVEL PARA A MANUTENÇÃO DA SAÚDE E AINDA PARA O DESTAQUE A ASPECTOS
COMO DISCIPLINA, ESPÍRITO DE EQUIPE. CONTROLE EMOCIONAL, E OUTROS PRÓPRIO DAS
ATIVIDADES ESPORTIVAS PROMOVIDAS PELO SETOR DE ESPORTES DESSA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

LOTE I - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO GRAMADO DO CAMPO DO ESTÁDIO

DEscIUÇÃo Dos sERvIços T UNID T QTE. T
- REALIZAÇÃO DE EORTE HORIZONTAL DO ORAMADO, No

MINIMO TREs vEzEs POR sEIvIANA
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REALIZAÇÃO DE PINTURA E MAROAÇÃO DO CAMPO DE
FUTEBOL PARA REALIZAÇÃO DE IOOOE oI=IcIAIs.
OPERAÇÃO DE ÇONTROLE DE ERvAs DANINIIAs (PLANTAS
INvAsORAs) QUE POssAM OÇORRER NA ÁREA DO cAMPO DE
PUTEBOL E No SEU ENTORNO.
REALIZAÇÃO DE ÇONTROLE PREVENTIVO E/OU cURATIvo
(CONTROLE Erro sANI'rÁRIo) DE DOP.NÇAs QUE POSSAM
OCORRER No GRAMADO DO ÇAMPO DE PUTEEOL.
REALIZAÇÃO DE ÇONTROLE PREvENTIvO E/OU cuRATIvO
DE POssívEIs INsE'ros (CONTROLE DE PRAGAS] QUE
POssAM OÇORRER EM POPULAÇÃO ELEVADA cAusANDO
DANOS E LIMITAÇÓES A GRAMA DO CAMPO DE PUTEEOL.
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- APLICAÇÃO DE FERTILIZAÇOES (ouiivnms E/OU

REALIZAÇÃO DE PODAS DO GRAMADO DO CAMPO DE
FUTEEOL, CONFORME ESTAÇÃO DO ANO, CONDIÇÃO
NUTRICIONAL DA PLANTA E REALIZAÇÃO DO JOGO.
REALIZAÇÃO DE IRRIGAÇÃO D0 CAMPO DE FUTEBOL,
CONSIDERANDO FREQUENCIA E VOLUME DE IRRIGAÇÃO DE
ACORDO COM A ESTAÇÃO DO ANO E NECESSIDADE DAS
PLANTAS, MINIMIZANDO CONDIÇÕES I-'AVORÁVEIS Ã
OCORRÊNCIA DE DOENÇAS RELACIONADAS Ao TEOR DE
UMIDADE DO SOLO, BEM COMO As ADEQUAÇOES
NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO
SISTEMA.

ORGÃNICAS) NO GRAMADO DO CAMPO DE FUTEBOL.
CONSIDERANDO ESPECIFICAÇÕES DO FERTILIZANTE, BEM
COMO DOSAGENS

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA ÍURÍDICA

1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.'l2 ‹ "Documentos de Habilitação", que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores, confonne modelo de declaração constante do Anexo IV deste Edital.
3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de '14 [quatorze] anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da
Constituição Federal, Anexo V deste Edital.
4- Apresentar Declaração do Inexistência de Vínculo empregatício com O Municipio de Morada Nova
assinada por todos os sócios e/ou proprietário da empresa, Anexo Vlll do Edital.
S-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento. a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
6-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela Internet, O Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste
através de consulta junto ao respectivo site.
7~Para a habilitação juridica, O licitante deverá, nos documentos exigidos neste Instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com O objeto da licitação,
podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA.
8- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA, que substituirá os documentos referentes às
habilitações jurídica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos Ill e IV do Art. 29 da Lei n°
8.666/93. desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e
disponivel no arquivo e controles do competente cadastro, Q
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A) |-iABILi1'AçÃo1uRíoicA
a.1] REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópla(s)
do(s] CPF e RG do(s) sócio(s] da empresa.
a.2] ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiai ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da[s) cópia[s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurldicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros). consoante art. 4-7 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social:
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de Morada Nova, no seu prazo de validade.

I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documento
conforme o estabelecido no item 6.a.

B] QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

b.1] Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial f constando ainda, podendo
ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento. poderá ap esentar: cópia da
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Declaração de Informação Socioeconômicos e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recém~construida [há menos de 01 ano). deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial. constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO DE NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA/RECUPERAÇÃO IIJDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.
b.6) CERTIDÃO SIMPLIFICADA. emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.5" acima.

C] REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOAJURÍDICA - CNP);
c.2] PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
C.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou ñlial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .

I) CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE oÉEIros RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO.
II) cERTIDÃo QUANTO À DívIDA ATIVA Do ESTADO, ou EQUIVALENTE, REFERENTE Ao ici/Is,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA Do EsTAD0;
III) cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, ou EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO sEToR
coMI›ETENTE no MuNIcII›Io DA SEDE no I›oMIcILIo Do LICITANTE.
c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante 0 Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade flscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: poI1conjuntaRFBPGFN1BZ12014.htm.
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c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPI com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar I
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos › sede e filiais da licitante.
c.8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
0.9] As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 
 .

o) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

d.1] Apresentar pelo menos 01 {um] Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o
objeto da licitação.

E] DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes Internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física. mesmos estas sendo sócio[s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pela Prefeitura
da sede da empresa;

F) oocuMcN'ros DE HABILITAÇÃO PcssoA Fisica
E1) Cópia autenticada do Comprovante de Residência;
E2) Cópia autenticada do RG;
f.3) Cópia autenticada do CPF;
E4) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais - CND, emitida pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
f5) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado. fornecidos por pessoa juridica de direito público
ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade, compativel com o
objeto da licitação.
R6] Declaração expressa, sob as penalidades cablveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos
para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar
acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste
Edital;
C7) Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso
XXXIII, art. 7* da Constituição Federal (ANEXO VI). Ê

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de
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Apoio, à vista do original, não será admitido em hipótese alguma documento com autenticação na
forma eletrônica.
Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio. à vista do original, nesse caso deverá ser realizado até o último dia útil anterior a abertura do
certame, para que seja atestado a autenticidade do documento.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

DO CONTRATO, DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO.

DO CONTRATO

O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência do ÓRGÃO REQUISITANTE, assinará contrato
com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.

0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.
A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

DA I=IscAI.IzAçÃo

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados. Q/
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A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive perante terceiros. por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nl* 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

na suBcoNrRA'rAcÃo
A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.

As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame. ate o
limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.

A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio liquido exigido da Contratada Principal e
apresentar os documentos a seguir relacionados:

Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.

A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nos documentos de habilitação e subitens.
Qualquer subcontrataçâo somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e 0 seu subcontratado.
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os sen/iços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome. e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

0 contrato iirmado entre a Contratada e a Subconiratada será apresentado à Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.

Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
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Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes deste termo;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestatlas
pelo Setor Competente.

DBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo flel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante.
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico. hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
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Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, contado da sua notificação.

Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento. providenciando a
substituição do mesmo. no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

0 Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, a parür da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos. mediante Termos Aditivos. até o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93. e.
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública. visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração. em relação à realização de uma nova
licitação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando:

A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso lll, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
A Contratada não mantiver. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação:

A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional â irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cablveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

DO REA]USTAMEN'I`0 DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual
ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, mediante a
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [IPCA]e/ou o disposto na Lei nfl
8.666/93, art. 65. §19.

O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

0 prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada. novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso
de novo interregno minimo de 01 [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.
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Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de
preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando~se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta] dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, ou na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de
conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ocorridos após a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes objetivando
a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65,
parágrafo ll, alinea "d" da Lei n.9 8.666/93.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão. abaixo descritos. garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios. atendendo a recomendação constante
no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário n9 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com
respectivos prazos de duração:

EVENTOS: | SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
i- Foriar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tramrnento favorecido em licitações incentlvadas ou
não.

1. impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1 (um)
ano. A€Ói"dã0 TCU/PL 119 3074-/2011.

||› Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessao de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
ZIIESOS DO C2I'Í3l'\'\€.

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 4
(quatro) meses.

lllf Desistir do lance, sem justiflcariva, dumnte a sessão
pública ou não mantiver u proposta na fase de
aceitação.

3. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo, 5 (seis)
meses.

iV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

4. Inipedirnenm de licitar pelo periodo de. no minimo. 6 (seis)
IÍIESGS.
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V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo, 1 (um)
ana.

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

B. Impedimento de licitar pelo periodo de no mínimo 5
[cinco] anos.
9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal
para apuraçoes de sanções de ordem penal.

Vil~ Não manter as condiçoes habiliratórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

B.ln1pedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 6 (seis)
meses.

Vlii- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 (um)
iflfl.

12. Muita de. no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

lX- Entregaro oiaieto Fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido.
limimaz z zo (vinte) dias. Após zz vigésima dia poderá ser
considerada inexecução total ou pa rciai do obleto.

X- Não efetuar a izroca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

16. Advertência;
17. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 [um)
ano.
18. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
zznuzm/nom ae empenha.

Xl- Suhstituiro objeto fora do prazo estabelecido.

18. Advertência
19. Multa de. no minimo. 0,5% (meio por cento) por dia de
zi-rasa, zpnzzaz sobre ‹› vzlar ao material nas subsnmiaz,
limitada a Z0 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

Xli- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

11. Advertência
21. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 5
(seis) meses.
za. Muizz dz, no minima, u,5% (meia por zzm) por aâz de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Xiii- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital
 u6nim1 durante a licitação ou contratação.

21. Multa de. no minimo. 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nora de empenho/valor total estimado para o item
ou lote.

XiV‹ Comportar-se de modo ínidöneo na licitação ou
contratação. causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico. ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade.

14. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo, 2
razigzms.
zs. Muita ae, mz mínima, mw» (dez par zznm) ao vzim- do
contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude Fiscal durante a licitação ou
contratação.

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
za. Multa de, no minimo. 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota do empenho.
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados.
quando esgotados os sancionamentos próprios.
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual

Z7. impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo de, no
mínima, 1 (um) ano.
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XVii› Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação. em
que não se comine outra penalidade.

28. impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo, 2
[dois] anos.

Xviii- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova
prazo de validade de proposta. por, no minimo, 1(um) ano.

32. impedimento dc licitar com a PMMN por. no minimo, 2
[dois] anos.
33. Multa de. no minimo, 20% (vinte por cento] sobre o valor
do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XlX- Inexecuçao total. previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

aa. impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo, 1
xxv inezezuçâo parcial do obtem previsto na Lei (um) Irw-
g555/93 E |_e¡10_520/z00z, 35. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.
XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e de
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
pi-acessos az PMMN, zm i-zzâa de denúncias sob z
acusação de direcionamento de certame. sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas. em processo administraiivo
instaurado.

34. impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual. Municipal, pelo periodo de S (cinco) ano.

XXll- Cometer fraude fiscal no recolhimento dequamquer mbutu 35. Declaração de inidoneidade

XXlil- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

36. Declaração de inldoneldade

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- impedir, perturbar nu fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

43. Mulizi de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anoerior ao da instauração do processo
administrativo.
M. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVi~ Criar. de modo íraudulento ou irregular. pessoa
íuridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instaumção do processo
administrativo.
45. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
flnanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da empresa. Cornprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento] sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso. hipótese em que a empresa vencedora
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior
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poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7! da Lei ng 10.250/2002.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.

O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação. o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

DA RESCISÃO CONTRATUAL

A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias. contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
í) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

independentemente do disposto nesta cláusula. o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo. garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos. Q/
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PREFEITURA MuNIcIPAL oe MoRAoA NovA
Amigável. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incisos Xil e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa. mediante
prévia e comprovada intimação da interessada para que. se o desejar. apresente defesa no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e. na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

Ú¬fJ=»«i› QA. ,del
Jorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

I›ReeFeI¬ruRA MUNICIPAL ne MoRAoA NovA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATON9.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE Sl CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E, DO OUTRO LADO,
PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da SECRETARIA DE pessoa
juridica de direito público, com sede â inscrito no CNP]/MF sob o nfi.

MORADA NOVA, Ceará, neste ato representada pelo(a] Secretario[a) Municipal Sr.(a)
portador(a) do CPF sob o n.9 [pessoa

fisica/juridica) doravante denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente. resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do
processo licitatório de Pregão Presencial, regulado pelos preceitos de Direito Público e especialmente
pela a Lei Federal ng 10.520 de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da lei 8.666/93, supletlvamente
pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante
as seguintes cláusulas e condições:

cI.AusuI.A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o Processo de N°. __, de
devidamente homologado por e a proposta da CONTRATADA, pelas disposições da Lei
Federal ni 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ni' 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nfi 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nfl 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar nfl 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de
07 de julho de 2011 que altera o titulo VlI›A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1- CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/IURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
GRAMADO DO ESTÁDIO MUNICIPAL PEDRO EYMARD, COMPREENDENDO CORTE. CONTROLE DE
MICROORGANISMOS, IRRIGAÇÃO E FERTILIZAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENÊUDE DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFER NCIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - oo PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato, referente ao
LDU? __. 0 VHIOI” 01611531 de I'$A(A),perfazendo o valor global

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA @
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de Rs [ ], sujeito as incidências tributárias
normais. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Do coN'rRA1'o

4.1- O Contrato terá vigência de _ (í) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos. até o limite de 50
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93, e.
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova. na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma
nova licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87. inciso iii, da Lei n° 8.666. de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação:
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nfl.: elemento de despesas:

- com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano.
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei
nl' 8.666/93, art 65, §19.
6.2. O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. Q

i=REeFerruRA MUNICIPAL De MORADA NovA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 715 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA› CEP 829401100
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6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo Indice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob
pena de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes. sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizado: por aditamento ao contrato.
6.7 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, ou na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ocorridos após a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados. impiicarão a revisão destes objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65,
parágrafo li, alínea "d" da Lei n.9 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA rom/:A os PAGAMENTO
7.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.2. O pagamento somente será efetuado após o ”atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar~se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
7.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.4.1. Não produziu os resultados acordados;
7.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. Q

eReeFe|TuRA MuNic||=A|. oe MDRADA NovA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 720 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 529401700

CNPJ 07.7I2.340l0001›00 - CGF 06.920.171-4. E-MAIL: Il§ig§§_Qmg@gutl0Dk.|:0m.br - FONE1 (B3) 3422.1351

rg, úe iiwƒä
fe

, "7'0: e.m\`I3@F§›



.s ` "1;›,_

fifiiëíi
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA orrAvA - oo coN1'izA1'o, DA i=iscAi.izAcÃo is DA suBcoN1'|tA'rAÇAo.
8.1. DO CONTRATO

8.1.1- O Municipio de MORADA NOVA. com a interveniência do ÓRGÃO REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, soh pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
8.1.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiñcadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
8.1.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
8.1.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa. ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude liscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.
8.1.5 - O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.
8.1.6- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

8.2. DA FISCALIZAÇAO

8.2.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens o/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta. não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nfl 8.666/93 e suas alterações.
8.2.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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8.3. DA SUBCONTRATAÇAO

8.3.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
8.3.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame.
ate o limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
8.3.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que
tenha sido considerada inabilltada.
8.3.5 - A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio liquido exigido da Contratada
Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
8.3.6 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
8.3.7 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nos documentos de habilitação.
8.3.8 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato flrmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
8.3.8.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.3.9- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
8.3.9.1-Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada. pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.3.10. - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
8.3.11-A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA NONA ~ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, u
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão. abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ng 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração: Q

EVENTOS: l SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
l- FDr1ar a classlflcação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de 1.impedimentodelicitarpeloperiodode,numlnlmo.1(um)
tratamento favorecido em licitações lncentivadas ou ano.AcdrdãoTCU/PL ni 3074/2011.
não.
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ii- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública. gerando tumulto e
atrasos no certame.

Z. Impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 4
(quatro) meses.

iii- Desistir do lance. sem justifimtiva. durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo. 6 (seis)
meses.

lV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta. habilitação ou na contratação.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 (seis)
meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Ediml, ocasionando a frusmção do certame em qualquer
sentido.

5. impedimento de licitar pelo periodo de. no n1inimo.1 (um)
ano.

vi- Apresentar aizznmznzzçâe falsa zinrznzz z iizizzçâo .ni
contratação.

10. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal
para apuraçöes de sanções de ordem penal.

Vil- Não manter as condiçoes habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

s. impzàimznm az iieizzi pelo periodo az, nn mininnz. 6 (seis)
MESES.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

ia. impedimento de iizirzrpziii pznoazi dz. ne minimo. 1 (uni)
ano.
14. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nona de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
ed itai 1: termo de referência.

15. Advertência
15. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecuçäo total ou parcial do obieto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado.
durante a contratação.

19. Advertêndii
20. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1 [um]
ano.
zi. Mniiz. az. nn minima, um (zizz pm- zznm) az vnim- ao
contrato/nota de empenho.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

2o. Advertência
11. Muita dc, no minimo, 0,5% (rriolo por cento) por dia de
atraso. aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

XII- Deixar de realizar Du atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

24. Advertência
25. impedimento de liciizir pelo periodo de, no minimo. 6
(seis) meses.
16. Muita de, no minimo. 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso. aplicada sobre o valor do equipamento.

xiii. Deixar .ia iznozgm aeznmiinizçàe nnginzi exigida
MSI2 Edital 
Ei::eãii.El:m1nii:1L) durante a licitação ou contratação.

21. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item
ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação. causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento iuridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, àmiministração e à
sociedade.

26. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(miigznos.
27. Multa de, no minimo. 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
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XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

ao. impeaimenro ao iizirarpor 5 (zinco) anos.
31. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
31. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados.
quando esgotados os sancionamentos próprios.
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e adrninistracivo do gerenciamento
contratual

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo período de, no
minimo. 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação. em
que não se comine outra penalidade.

28. impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo, Z
(dois) anos.

XVIII- Não celebrar concreto, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. impedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova
por, no minimo. i(um] ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8566/93 e Lei
10.520/2002.

34. impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo, 2
(dois) anos.
35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8565/93 e bei10.520/2002.

36. Impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo, 1
(um) ano.
37. Multa de. no minimo. 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e de
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em raúo de denúncias sob 2
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

34. impedimento ae lizitar com z Adminiso-zçao Pública
Federal. Estadual. Municipal. pelo periodo de 5 (cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos. 35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para
contratar :om a Administração em virtude de atos
ilicitos praticados.

36. Declaração de lnldoneidade

XXIV- Fnistrar ou fraudar, mediante ajuste.
combinação ou qualquer outro expediente. o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

A5. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anurlor ao da lnsmuração do processo
administrativo.
45. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- impedir. perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licilatorio público.

47. Muita de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI- Criar. de modo fraudulento ou irregular. pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo:

45. Muita de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipuiar ou fraudar o equilibrio econômico-
iinanceiro dos conu-atos celebrados
com a administracao pública

47. Multa dc até 20% do faturamento bruto do úlcimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Q
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9.2- Serão considerados injustiñcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados. e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da empresa. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ñcará isenta das penalidades
mencionadas.
9.3- Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento] sobre 0 valor do contrato. a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a empresa vencedora
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior
poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no ari: 7° da Lei ng 10.250/2002.
9.4- As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5- O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de D5{cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n* 9.784/1999.
9.5.1- Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das muitas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1~Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Temio Contratual e na proposoa vencedora do certame;
11.2» Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual. Q
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11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiei cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correiata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de Z4 (vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especiñcações constantes no Termo de Referencia, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
11.6 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelaçãojudicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte. a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
Í] Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
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12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 [dez] dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa. interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oo Fono
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - CE, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim. por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento. em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

M0"/ÁDA NOVA - CE,___ deíde _,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N.9

CPF N.9
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ANIsxo III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Pm:‹;Ão PRESENCIAL Ne

A empresa/Pessoa Física
com sede

inscrita no CNP]/CPF n.9
declara, sob as penas da lei, que atenderá às

exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social, FGTS e a CNDT.

de de 20_

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Q
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.9

' A empresa/Pessoa Física inscrita no CNP]/CPF n.Q
com sede declara, sob as penas da Lei, que

ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

pídepíde20_.

‹ (Assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Q
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

A empresa/Pessoa Fisica inscrita no CNP]/CPF n.9
com sede declara, em atendimento ao

previsto no edital do Pregão Presencial n.9 PREGÃO PRESENCIAL N.9
, que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho.

Lídepde20_.

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos. na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

0,
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa CNP]/MF ng com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob 0
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar ng 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Federal ng 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

í,_‹Ieíde20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Q
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ANEXO VII

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO DE PREGÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
PREGÃO PRESENCIAL N”M
PROPONENTE: 

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital supracitado, apresento(amos) a presente proposta para a prestação
de serviços de , em conformidade com a Lei n.9 10.520/02, com aplicação subsidiária
da lei 8.666/93, com o Edital mencionado, e com as planilhas de preços e condições abaixo.

Declaramos que, após a emissão dos documentos relativos a habilitação preliminar, não
ocorreu nenhum fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços cotados nesta proposta
caso sejamos vencedorfes) da presente licitação.

 
1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 [uma] via original, na lingua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
a) Nome, endereço, CNP] e inscrição estadual ou municipal, se pessoa jurídica, se pessoa fisica,
endereço e ng. CPF;
b) Número do Pregão Presencial;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em confomiidade com as especificações contidas no
Anexo I (Termo de Referência] deste edital, havendo desacordo com o item solicitado a
empresa/pessoa fisica estará desclassificada do certame;
d] Preço unitário e total, por item e valor global do lote, em moeda corrente nacional em algarismo e
por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos o licitante deverá declarar expressamente que em seus
preços estão incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo, transportes,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a locação do
objeto da presente licitação;
e) Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento.
2. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros. Q
3. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;

FREEFEITURA MuNIcII=AL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 715 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52540500

CNPJ 07.752.540/0001-00 - CGF 06.920.171-4. E-MAIL: 'citaciomn@0I.IQggK ggm bl' - FONE: 188) 3422.1361

¿';,u Ge .'í¿~,¡9,`



Ú _ ë:¡,n '.1eI.‹'¿~¡¿7€,\

ESTADO DO CEARA A ip 3,*
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '”°V‹'mm\á¢f*'

b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidíados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e] taxa de encargos sociais inverossímil;
f) apresentar preços manifestamente inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
54 O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
6. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”

[INSERIR PLANILHA DE PREÇOS)

Valor Global do LoteÃ: R$ ( .

Proponente:

Endereço:

Validade da Proposta: 1 ] dias

Dados Bancários:

Prazo de Execução: [ )

CNP] (MF)/CPF NE:p CGF NE:

Assinatura/Carimbo do Proponente
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ANIâxo vIII (*)
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DI: viNcuI.o EMPRI‹:cATícIo coM 0

MuNIcíI›Io DI; IvIoRAoA NovA.

portador(a] do RG ng e CPF ng
residente e domiciliado[a) à ocupante do cargo

da empresa/pessoa física inscrita com o
CNP]/CPF ng com sede/residência à
declaro para os devidos fins que não tenho 
 com a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

p,_deíde20__

ASSINATURA DO DECLARANTE

VU] A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso

É”,
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ANEXO IX

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nf*E

OBIETO: acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

LICITANTE I

NOME DE FANTASIA: I

cNI›1/cvrz |
ENDEREÇO COMPLETO: I i N” Í

BAIRRO: I i CIDADE: i i CEP: `

roNE/rAx= _|
ENDEREÇO ELETRONICO DO
LICITANTE:
DADOS I
cI1EDENcIADoz
RG N9: i

CPF N9: i

Q
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